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Concede  a  Comenda  Dante  de  Oliveira  a
Senhora  Gislaine  Aparecida  Noetzold.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

      

Art. 1º. Conceder a Comenda Dante de Oliveira a senhora Gislaine Aparecida Noetzold.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Gislaine Aparecida Noetzold, nascida em Palmitos - SC, em 04/11/1984, filha de Mário Ernesto Noetzold e
Dejanira Maria Pasqualon Noetzold ( in memóriam). Tendo uma irmã, Juciane Salete Noetzold Toniolli e um
sobrinho, Bruno Jose Toniolli.

Gislaine veio com seus pais, para o estado do Mato Grosso no ano de 2000, sempre se preocupou com a
Educação e Assistência Social do Município de Feliz Natal, em 2014 através do Decreto nº. 51 de 06 de
setembro de 2014, como Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, participou da
Comissão Executiva e de Construção do Plano Municipal de Educação.

Em 2017 também foi Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal celebrados pelo Município de Feliz Natal,
relacionados à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças e Pelo Fundo de
Previdência Municipal FELIZ PREVI, em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei 8.666/1993.

Atualmente casada com José Antônio Dubiella, Prefeito Municipal que Está em exercício em seu terceiro
mandato, sendo o primeiro eleito em 2012, pelo partido PSD com 2.635 votos, completando a gestão
2013/2016. Em 2020, foi reeleito pelo partido MDB com 2.278 votos, e agora reeleito em 2024 com 3.201
votos.

Ao longo dessa jornada, vem construindo grandes amizades e realizando diversas ações voltadas para o
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bem-estar coletivo.

Por prestar um brilhante trabalho em prol da sociedade em destaque sua atuação em defesa da democracia
e da cidadania, merece esta justa homenagem em face ao seu relevante trabalho e conquistas, motivo pelo
qual conclamo o apoio de meus Nobres Pares na aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Março de 2026

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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